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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDELÁRIA - RS 

Excelentíssima Pregoeira – Sra. Carla Denise Steinhaus e demais membros da comissão de licitações.  

Referente: Edital de Tomada de Preços Nº 11/2019. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

MARCIA KOLLET DA SILVA ME, neste ato qualificada como RECORRENTE, pessoa jurídica de 

direito privado situada na RS 239, Km 33, Nº 671, Apt 07 na cidade de Araricá, Rio Grande do Sul, inscrita 

no CNPJ 07.363.891/0001-90, vem respeitosamente e tempestivamente, por seu representante legal ao 

final assinado, apresentar Recurso Administrativo referente a sua inabilitação na licitação de Tomada de 

Preços nº 11/2019, com base nas leis: Lei n.º 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, bem 

como pelas disposições estabelecidas no edital e demais normas pertinentes. 

I - DOS FATOS APONTADOS: 

 A Recorrente participou no dia 11 de julho de 2019 do processo licitatório de Tomada de Preços 

de nº 11/2019 referente a: Contratação de serviços de limpeza e desinfecção de caixas d’água, no qual 

conforme consta na ATA de Abertura e julgamento, foi erroneamente declarada inabilitada baseado no 

fato de que não teria apresentado a comprovação referente ao item 3.1.4 c) da habilitação. 

O item em questão exige a comprovação de registro no conselho e competência, como podemos 

ver abaixo: 

 “C) Certificado de registro do Responsável Técnico em seus respectivos conselhos e 

comprovação oficial de competência para exercer as funções relativas às atividades 
pertinentes;”  

Item 3.1.4 C) do Edital da TP 11/2019 
 
 

 Segundo informado por contato telefônico a recorrente foi desclassificada por não ter em sua 

documentação a Certidão de Regularidade de Pessoa Física da Responsável Técnica (RT), (ANEXO I), a qual 

constava na documentação da outra empresa, porém tal documento não é o que correspondente ao item 

em questão (3.1.4. C), pois ele é uma mera certidão onde se atesta a regularidade da inscrição da 

Responsável Técnica, afirmado se a mesma está em dia com suas obrigações (taxa/anuidade) ou se possui 

processos éticos contra si, como podemos ver abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 
Destaque ANEXO I -Trecho extraído da Certidão de Regularidade Pessoa Física, expedida pelo CRQ-V 
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 Salientamos que a recorrente apresentou entre os documentos para sua habilitação: a Anotação 
de Função Técnica -AFT, (ANEXO II) e a Certidão de Regularidade da empresa (ANEXO III), sendo que o 
documento que atende as exigências do item 3.1.4.C é a AFT – Anotação de Função Técnica, pois a 

mesma é um Certificado que apresenta: 

 

 

 a) O registro da responsabilidade técnica pelos serviços: 

 

 

 

 

 

 

 

 b) O registro do profissional responsável: 

 

 

 

 

 

 

 

 c) O registro da empresa contratante:  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 d) Os serviços pelos quais é responsável/competente: 

 

 

 

 

 

 

 e) O período de responsabilidade/competência vigentes: 

 

 

 

 

 

 Como demostrado pelos itens acima destacados a AFT – Anotação de Função Técnica é o 

Certificado que comprova o registro do profissional junto ao CRQ-V (Conselho Regional de Química da 5º 

Região) e a responsabilidade técnica do mesmo, bem como as atividades pela qual é competente e o 

período de validade desta competência. 

 

Destaque ANEXO II -Trecho extraído da AFT 160065, expedida pelo CRQ-V. 

Destaque ANEXO II -Trecho extraído da AFT 160065, expedida 
pelo CRQ-V. 

Destaque ANEXO II -Trecho extraído da AFT 160065, expedida 

pelo CRQ-V. 

Destaque ANEXO II -Trecho extraído da AFT 160065, expedida pelo CRQ-V. 

Destaque ANEXO II -Trecho extraído da AFT 160065, 
expedida pelo CRQ-V. 
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 Não o bastante, na Certidão de Regularidade da Empresa (ANEXO III), documento que 

acompanha o Certificado de Registro da Empresa junto ao CRQ-V (ANEXO IV), especifica claramente o 

registro, a competência e o período da competência do Responsável Técnico, conforme podemos ver 

abaixo: 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 Conforme demonstrado inequivocamente acima, a recorrente cumpriu na integra os requisitos 
de habilitação estabelecidos pelo item 3.4.1.C do edital.  
 
 Portanto, a desclassificação da recorrente baseada na alegação de não atendimento ao item 

3.4.1.C. do edital é equivoca e não possui qualquer embasamento técnico, constituindo grave prejuízo aos 

direitos da recorrente e a competitividade do certame. 

 

 Ainda, cabe ressaltar que todas as informações utilizadas neste recurso podem ser confirmadas 

através de contanto com o CRQ-V, pelo fone: (51) 3330-5659 na área competente por cada documento.  

 
 
III – DO PEDIDO 

 

Diante dos fatos e fundamentos jurídicos apresentados em comum acordo com o Edital de 

Licitação e Ata lavrada no decorrer do certame, com as legislações vigentes e suas alterações e das demais 

normas que dispõem sobre a matéria, viemos recorrer quanto: 

 

1 - Que a comissão de licitação, volte atrás em sua decisão equivocada de inabilitar a recorrente e 

proceda a sua habilitação para a participação das demais etapas dos certame. 

 

Araricá, 17 de julho de 2019. 

 

 

 

 
__________________________________ 

          MARCIA KOLLET DA SILVA 

                CPF: 615.781.340-72 

                          Proprietária 

 

  

Destaque ANEXO III -Trecho extraído da Certidão de Regularidade da pessoa 
jurídica, expedida pelo CRQ-V. 
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